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DECRETO nº. 519/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos,  
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 12°. lugar, a Senhora ALESSANDRA DE 
OLIVEIRA SAMPAIO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.489-4 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.819-64, para o cargo de provimento 

efetivo de AUXILIAR DE FARMÁCIA, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto.  
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 06 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 520/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos,  
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 1°. lugar, a Senhora ANA LUCIA FARIA 
MILECH, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.460-0 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.309-12, para o cargo de provimento efetivo de 

INSTRUTOR EDUCACIONAL, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabeleci dos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da  data da publicação deste Decreto.  

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 06 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 521/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos,  
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificado em 16°. lugar, o Senhor DIEGO MACEDO 
TAQUES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.445-8 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.729-39, para o cargo de provimento efetivo de OFICIAL 

DE MANUTENÇÃO, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabeleci dos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da dat a da publicação deste Decreto.  
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 06 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 522/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

959.380,66 (novecentos e cinquenta e nove mil, 
trezentos e oitenta reais e sessenta e seis 
centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 

4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 
 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 959.380,66 (novecentos e cinquenta e nove mil, trezentos e oitenta 

reais e sessenta e seis centavos) para as seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFINP 
2.013 Manutenção do Depto de Tributação, Fiscalização e NF Produtor  
80 3.3.90.39.00.00.00.00 3000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           100.000,00 

 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.053 Manutenção dos Serviços Administrativos do Depto de Esporte e Lazer  
256 3.3.90.39.00.00.00.00 3000  Outros Serviços Pessoa Jurídica                           45.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
338 3.3.90.39.00.00.00.00 3000  Outros Serviços Pessoa Jurídica                         450.000,00 
 
12 SECRETARIA M. DE HABITAÇÃO E DESENVOLV. SOCIAL - SHADS 
2.075 Manutenção dos Serviços Administrativos da SHADS 
371 3.3.90.30.00.00.00.00 728 Material de Consumo                                                4.000,00 

371 3.3.90.30.00.00.00.00 729 Material de Consumo                                                4.000,00 
373 3.3.90.39.00.00.00.00 728 Outros Serviços Pessoa Jurídica                             61.000,00 
373 3.3.90.39.00.00.00.00 729 Outros Serviços Pessoa Jurídica                             61.000,00 
1.012 Obras de Próprios M unicipais da SHADS 
379 4.4.90.52.00.00.00.00 728 Equipamentos e Material Permanente                  12.500,00 
379 4.4.90.52.00.00.00.00 729 Equipamentos e Material Permanente                  18.500,00 
2.078 Manutenção dos Serviços Desenvolvid os pelo CRAS 
391 3.3.90.30.00.00.00.00 3934 Material de Consumo                                            63.380,66 
2.088 Subvenções Socioassisten ciais 
417 3.3.50.43.00.00.00.00 3880 Subvenções Sociais                                               140.000,00 

 
Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 

se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, prov enientes: 

 
I. Oriundos do provável excesso de ar recadação das seguintes fontes: 

 
Fonte  Descrição                                                                                                   V alor 
728  Recurso PTTS Rouxino l                                                                     77.500,00 
729  Recurso PTTS Arapongas                                                                  83.500,00 
 

II. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2021: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
3000  Recursos Ordinários (Livres)                                                          595.000,00 
3880  Contrib. Legados Ent. não Gov er. ECA/FMDCA                       140.000,00 
3934                Bloco de Financiamento da Proteção Social Bási ca                       63.380,66 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em v igor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita , 07 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 523/2022 
 

Súmula:  Decreta o dia 17 de junho de 2022, ponto 
facultativo nas Repartições Públicas Municipais de 
Jaguariaíva. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XI da Lei Orgânica do município,  

 
Considerando o Feriado Nacional do dia 16 de junho de 2022 

(quinta-feira), quando se comemora o dia consagrado a “Corpus Christi”;  
 
Considerando que o recesso funcional é medida que gerará 

economia para administração, e a manutenção em sua normalidade neste período 
mostrar-se-ia contraproducentes;  

 
Considerando que o dia 17 de junho de 2022, foi decretado 

suspensos os expedientes no Poder Judiciário – Decreto nº. 155/2022, Procuradoria 
Geral de Justiça – Resolução nº. 3601/2022 e na Justiça Federal.  

 
Considerando o Decreto Estadual nº. 9.539, que divulgou o 

calendário de feriados e estabeleceu dias de r ecesso e pontos faculta tivos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica Decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais o dia 17 de junho de 202 2. 

Artigo 2º. Serão mantidos os serviços essenciais da Saúde 
(Hospital Carolina Lupion) e Coleta de Lixo, que funcionarão em esquema de plantão 
ou rodízio, a ser definido pelo Secretário da Pasta . 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na presente data.  
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita , 08 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 524/2022 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição à servidora NEIDIAMARA 
DE OLIVEIRA MOREIRA. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no artigo 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 

com fulcro no artigo 6º. da Emenda Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003 
c/c art. 40, §5°. da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo sob nº. 05492/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO , 
com fulcro no artigo 6º. da Emenda Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003 

c/c art. 40, §5°. da Constituição Federal, à servidora NEIDIAMARA DE OLIVEIRA 
MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. X.XXX.303-7 II/PR, e inscrita no 
CPF/MF nº. XXX.XXX.779-49, ocupante do cargo público de Professor Classe C, sob 
matrícula nº. 831, junto à Prefeitura Muncipal de Jaguariaíva.   

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 6º. da 

Emenda Constitucional nº. 41/2003, serão integrais, à razão de R$ 3.225,82 (três mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos) por mês, totalizando R$ 

38.709,84 (trinta e oito mil, setecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos)  anuais, 
assegurando-se a revisão para preservar seu valor real, na mesma proporção e na 
mesma data, que se modificar a remuneração dos servidores em atividade . 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do M unicípio de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita , 08 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 525/2022 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição a servidora MARCIA 
REGINA FAYAD DE M IRANDA. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA , no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, bem como, com fulcro no artigo 3º. da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e 
art. 121 da Lei Municipal n°. 2037/2009, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo autuado sob n°. 5499/2022 , 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO , 
com fundamento no artigo 3º. da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei 

Municipal nº. 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, à servidora MARCIA REGINA 
FAYAD DE MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.096-8 
II/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº XXX.XXX.069-00, ocupante do cargo público de 

Professor classe C, sob matrícula nº. 744, junto à Prefeitura Municipal de Jaguariaíva.  
  
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 3°. Da 

Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei Municipal n°. 2037/2009, serão 

integrais, à razão de R$ 3.084,18 (três mil e oitenta e quatro reais e dezoito centavos) 
por mês, totalizando R$ 37.010,16 (trinta e sete mil e dez reais e dezesseis centavos) 
anuais, assegurando-se a revisão para preservar seu valor real, na mesma proporção e 

na mesma data, que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, não 
podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional vigente.  

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita , 08 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 
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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 5459/2022. PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2022.  OPERADOR DE PROJETOR 

CINEMATOGRÁFICO. CONTRATADO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022. 

CONTRATADO: ALISON JORDY FELIX DA CUNHA. Salário profissional: 

R$1.884,25(um mil oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e cin co centavos). 

Vigência: 05 de maio de 2022 até 05 de maio de 2023.  

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 5677/2022. TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MUTUA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA/PR COM O ASILO 

LAR BOM JESUS DE JAGUARIAIVA/PR. Tem por finalidade estabelecer ações 

conjuntas entre o Poder Executivo do Município de Jaguariaiva/P R e o Asilo Lar Bom 

Jesus com a finalidade da cessão de servidores públicos municipais  estáveis 

ocupante de cargo em provimento efetivo da administração, para atender a termos 

de cooperação mutua, também em casos previstos em lei especificas, para exercer 

atividades relativa os serviços gerais e administrativos do Asilo Lar Bom Jesus de 

Jaguariaiva/PR. Vigência: 60 meses. Assinatura: 12 de maio de 2022.   

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 6684/2021. 1 TERMO ADITIVO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº66/2021. Contratada: Valéria de Fátima 

Ribas Biscaia.  Prorroga-se o prazo contratual a partir de seu vencimento, ou  

seja de 17 de junho de 2022 até 16 de junho de 2023.  

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 6685/2021. 1 TERMO ADITIVO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº68/2021. Contratado: Enry Cristhian Ribeiro.  

Prorroga-se o prazo contratual a partir de seu vencimento, ou  seja,  de 24 de 

junho de 2022 até 23 de junho de 2023.  

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 5335/2021. 1º TERMO ADITIVO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº55/2022. CONTRATADO: MAICON JOSE 

MARTINS ALVES. CPF Nº xxx.xxx.709-13.  Prorrogação de prazo a partir de 

25 de maio de 2022 até 19 de abril de 2023.  

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 5336/2022. 1º TERMO ADITIVO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº63/2021. CONTRATADO: SARA CRISTINA 

RODRIGUES.  CPF Nº xxx.xxx.638-82.  Prorrogação de prazo a partir de 20 de 

maio de 2022 até 20 de maio de 2023.  

EXTRATO. PROTOCOLO Nº4328/2022. TERMO DE COMPROMISSO DE 

ESTÁGIO. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº015/2022. ESTAGIÁRIA: 

RAIANE MARTINS DA COSTA PASSOS. RG Nº XXX.XXX.724-4/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.939-24. BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 02 DE MAIO DE 2022 até 02 DE MAIO  DE 2023. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
  

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 
pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada 
na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o Contrato 
Administrativo, com admissão 05/04/2021 até 01/06/2022 em nome da contratada 
DIESLEY HENRIQUE DA SILVA FONSECA,  CPF n° xxx.xxx.399-10, residente e 
domiciliado  na Avenida Prefeito Otelio Renato Baroni, 488, Portal do Sertão, 
Jaguariaiva– PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
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